
  
  

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

MPRJ nº 2021.00745377 

TIM S.A. – cobrança de multa por quebra de fidelização contratual – lei estadual que veda 
a imposição da penalidade durante a pandemia do Covid-19 – acentuado caráter essencial 
dos serviços de telecomunicação durante a crise pandêmica – hipossuficiência econômica 
dos usuários com a perda de empregos e fontes de renda – necessidade de migração para 
serviços eficazes e mais módicos ou de cancelá-los – cláusula nula por contrariedade à 
boa-fé nas relações de consumo – desvantagem manifestamente exagerada – onerosidade 
excessiva – violação do Código de Defesa do Consumidor e da Lei Estadual nº 8.888/20. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

por intermédio do Promotor de Justiça que ao final 

subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, e com fulcro na Lei 7.347/85 e 8.078/90, 

ajuizar a competente 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONSUMERISTA com pedido de liminar 

em face de TIM S.A., inscrito no CNPJ nº 

0 2.421.421/0001-11, com sede na Rua Fonseca Teles nº 

8 a 30, bloco B, 3º pavimento, bairro de São 1 

Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ; pelas razões que passa a 

expor: 
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I – PRELIMINAR 

a) Legitimidade do Ministério Público 

O Ministério Público possui legitimidade para 

propositura de ações em defesa dos direitos difusos, 

coletivos e individuais homogêneos, nos termos do art. 

81, parágrafo único, I, II e III c/c art. 82, I, da 

Lei nº. 8078/90, assim como nos termos do art. 127, 

caput e art. 129, III da CF. 

Ainda mais em hipóteses como a do caso em tela, 

em que a intervenção do Parquet se mostra necessária 

para amparar direitos coletivos e individuais 

homogêneos afetados pelas atividades comerciais 

mantidas pelo réu, tendo em vista que suas condutas 

afetam um número expressivo e indeterminado de 

consumidores, revelando-se a matéria, portanto, de 

elevada importância. 

Claros, portanto, o interesse social e a permissão 

legal que justificam a atuação do Ministério Público. 

Nesse sentido, citam-se os seguintes acórdãos do 

E. Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO INTERNO. ORDINÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RELAÇÃO DE 
CONSUMO CARACTERIZADA. Violação ao dever de informação, a teor do 
artigo 6º, III, do CDC, o qual garante ao consumidor a prestação de 
informação adequada e clara. Aplicação do artigo 35 do CDC. Dano moral 
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in re ipsa. Negado provimento. Negado provimento ao recurso de agravo 
do art. 557, § 1º do CPC.” (AGRAVO INTERNO na Apelação Cível nº 
0 360355-75.2012.8.19.0001) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. DIREITOS COLETIVOS, 
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS E DIFUSOS. MINISTÉRIO PÚBLICO. 
LEGITIMIDADE. JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- O Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação coletiva de proteção 
ao consumidor, inclusive para tutela de interesses e direitos coletivos e 
individuais homogêneos.” (AGA 253686/SP, 4a Turma, DJ 05/06/2000, pág. 
176). 

b) Da ausência de interesse na realização de audiência 

de conciliação ou mediação 

Em cumprimento ao art. 319, inciso VII do Código 

de Processo Civil, o autor informa que não possui 

interesse na realização de audiência de conciliação ou 

de mediação. 

No caso em tela, existem fatores que estão a 

indicar que a tentativa de autocomposição constitui um 

ato infrutífero, que apenas colaborará para o 

prolongamento desnecessário da lide. No curso de 

inquérito civil público em que foi constatada a 

irregularidade integrante da causa de pedir da presente 

ação, foi oferecido acordo ao agente perpetrador da 

conduta, mediante proposta de Termo de Ajustamento de 

Conduta, o qual, porém, foi recusado. 

Assim, a possibilidade de acordo foi 

inviabilizada, considerando que o Parquet, no presente 

caso, atua por substituição processual, de forma que, 
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não sendo titular dos direitos pleiteados, tem sua 

autonomia de autocomposição sujeita a limites 

rigorosos1. 

Diante desse quadro, não se vislumbra que seja 

possível alcançar, agora judicialmente, uma 

autocomposição sem que haja a renúncia do núcleo de 

direitos transinidividuais em tutela. 

Portanto, na presente hipótese, a realização de 

audiência de conciliação não se revela medida produtiva 

ou imprescindível, tendo em vista a remota, se não 

impossível, possibilidade de consenso entre as partes. 

Ademais, se uma das partes manifesta que não há 

interesse em participar da audiência, ela não deverá 

ser realizada. 

Cássio Scarpinella Bueno afirma2: 

Não há sentido em designar aquela audiência nos casos em que o autor, 
indica seu desinteresse na conciliação ou mediação. Até porque seu não 
comparecimento pode ser entendido como ato atentatório à dignidade da 
justiça nos moldes do §8º do art. 334. Trata-se de interpretação que se 
harmoniza e que se justifica com o princípio da autonomia da vontade – tão 
enaltecido pelo CPC de 2015 – e que, mais especificamente preside a 
conciliação e a mediação. Expresso, nesse sentido, aliás, o art. 2º, V, da 
Lei nº 13140/2015, que disciplina a mediação. Ademais, de acordo com o 
§ 2º, daquele mesmo art. 2º, ‘ninguém será obrigado a permanecer em 
procedimento de mediação’. De outra parte, ainda que o autor nada diga a 

1 DIDIER JR., Fredie. Curso de direito processual civil: processo 

coletivo. 15. ed. ver. atual, e ampl. Salvador: Ed. JusPodivm, 

2 021. pg. 385. 
2 BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de Direito Processual Civil. 

. ed. Volume único. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 295; 2 
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respeito da sua opção em participar, ou não, da audiência de conciliação 
ou de mediação (quando se presume sua concordância com a designação 
da audiência consoante se extrai do §5º do art. 334), pode ocorrer de o réu 
manifestar-se, como lhe permite o mesmo dispositivo, contra sua 
realização, hipótese em que a audiência inicialmente marcada será 
cancelada, abrindo-se prazo para o réu apresentar sua contestação, como 
determina o inciso II do art. 335). 

Por sua vez, Alexandre Câmara diz que: “Apesar do 

emprego, no texto legal, do vocábulo ‘ambas’, deve-se 

interpretar a lei no sentido de que a sessão de 

mediação ou conciliação não se realizará se qualquer 

de seus pares manifestar, expressamente, desinteresse 

na composição consensual”3. 

Além do já citado, constitui obstáculo à 

realização da mediação, no caso em tela, a evidente 

incongruência entre a exigência de publicidade para a 

resolução de conflitos envolvendo ente público e que 

versa sobre direitos indisponíveis, e o instituto da 

conciliação, regido pela confidencialidade. 

Inaplicável, portanto, à luz do princípio da 

publicidade, insculpido no art. 37, caput, da 

Constituição Federal, o princípio da confidencialidade 

sempre que um ente público se fizer presente em um dos 

polos processuais. 

Desse modo, em casos como o presente, há sempre 

de se observar a regra da publicidade dos atos 

3 CÂMARA, Alexandre. Novo Processo Civil Brasileiro. 2. ed. São 

Paulo: Editora Atlas, 2016, p. 201. 
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estatais, o que afasta por completo a possibilidade de 

resolução do conflito através da mediação, que deve 

ser realizada sob o princípio da confidencialidade – 

incabível na hipótese. 

II - DOS FATOS 

Foi instaurado procedimento administrativo 

(Inquérito Civil Reg. 1.094/2021, anexo) para apurar 

notícia de danos aos consumidores em razão de a 

operadora TIM S.A. cobrar multas de fidelização por 

rescisão contratual durante a pandemia do Covid-19, 

contrariando a Lei Estadual nº 8.888/2020. 

Conforme apurado, foi verificada a existência de 

692 (seiscentas e noventa e duas) reclamações 

vinculadas ao tema “fidelização indevida” em face da 

TIM. Os relatos narram falhas na prestação do serviço 

fornecido pela empresa, uma vez que não cumprida as 

ofertas ou os padrões de qualidade acordados. 

Como os fatos ocorreram durante a crise pandêmica, 

em que muitos dependem de acesso eficaz e funcional à 

internet e telefonia móvel, os consumidores viram-se 

obrigados a rescindir o contrato para buscar 

prestadores capazes de atender a tais exigências. Ou 

mesmo interromper a prestação dos serviços para 

diminuição dos gastos ante à perda de poder aquisitivo. 
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Tendo tais circunstâncias em consideração, a Lei 

nº 8.888/2020 do Estado do Rio de Janeiro vedou a 

aplicação de multas por quebra de fidelização durante 

a pandemia do coronavírus. 

Não obstante, a TIM viola tal proibição legal no 

âmbito deste Estado, na medida em que tem cobrado o 

encargo quando seus usuários cancelam o serviço durante 

o prazo de permanência. Repisa-se que essa medida 

ilícita tem sido tomada em casos de falha de prestação 

pela própria operadora, de maneira que a rescisão se 

dá por extrema necessidade dos consumidores em um 

contexto que suas atividades básicas se dão de forma 

remota, por meio de acesso à internet. Cediço que 

muitos indivíduos perderam empregos e fontes de renda, 

a demandar redução de custos com migrações para planos 

mais baratos. A cobrança de multas onera ainda mais 

esses consumidores, que já se encontram em acentuada 

situação de vulnerabilidade. 

É o que se extrai das reclamações presentes no 

inquérito civil em referência, dentre as quais se 

destaca as seguintes: 
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No âmbito da Agência Nacional de Telecomunicações 

(ANATEL), a problemática de cobrança indevida de multa 

rescisória é representada pelo registro de 1.706 (mil 

setecentas e seis) reclamações, no Estado do Rio de 

Janeiro, entre 01/10/2020 e 30/09/2021. 
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Ao se considerar que a quebra de fidelização é 

motivada, na maioria das vezes, pela falta de qualidade 

do serviço prestado, aquém do ofertado ou ineficaz, 

pode-se vislumbrar que os fatos ora alegados são 

sintomas de uma precariedade sistêmica da 

telecomunicação prestada pela TIM, a qual pode ser 

evidenciada pelo Termo de Ajustamento de Conduta 

firmado entre a empresa e a ANATEL. 
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O acordo denota um prévio quadro de inadequação 

dos serviços prestados pela TIM, evidenciado pela 

“existência e atual tramitação na ANATEL de processos 

administrativos instaurados com o objetivo de apurar 

eventual descumprimento de obrigações legais 

regulamentares ou contratuais” pela operadora. 

Não obstante a celebração do TAC, verifica-se a 

subsistência de reclamações em face da prestadora 

quanto à precariedade do serviço, a ensejar a quebra 

dos prazos de permanência pelos usuários. O próprio 

réu, em manifestação no inquérito civil, afirma 

praticar a cobrança indevida do encargo por quebra de 
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fidelização, defendendo o descumprimento da Lei 

Estadual que proíbe tal conduta. 

Diante de tal situação, em que se constata 

violação da Lei Estadual nº 8.888/20 e o Código de 

Defesa do Consumidor, o Ministério Público propôs, à 

TIM, assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta como 

derradeira tentativa de resolver a situação pela via 

extrajudicial. Todavia, a proposta foi recusada. 

Então, a fim de obter a prevenção de futuros 

danos aos consumidores, assim como da reparação 

daqueles já causados, foi ajuizada a presente ação 

civil pública. 

III - DA FUNDAMENTAÇÃO 

c) Ilegalidade da conduta do réu 

c.1) Violação da Lei Estadual nº 8.888/20 

Em 10/06/2020, entrou em vigor a Lei nº 8.888/20 

do Estado do Rio de Janeiro, que veda a aplicação de 

multas por rescisão contratual antes do prazo de 

permanência, durante a pandemia do Covid-19: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a vedação da aplicação de multa por quebra 
de fidelidade nos serviços de TV por assinatura, telefonia, internet e 
serviços assemelhados, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus 
(COVID-19). 
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Art. 2º Ficam as concessionárias de TV por assinatura, telefonia, internet e 
serviços assemelhados vedadas de aplicar multa por quebra de fidelidade 
aos consumidores que solicitarem o cancelamento do contrato, 
portabilidade para outra operadora ou mudança de plano, enquanto 
perdurar a pandemia do coronavírus (COVID-19). 

Art. 3º Na hipótese de cancelamento total do serviço, a pedido do 
consumidor, a qualquer título, durante a vigência do estado de calamidade 
gerado pela pandemia do COVID-19, a prestadora de serviços fica 
impedida de cobrar multa. 

Art. 4º O prestador de serviço não poderá alterar as demais cláusulas 
contratuais, em razão da suspensão da fidelidade temporal requerida pelo 
consumidor, salvo se a mudança beneficiar esse último. 

Art. 5º O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável ao pagamento 
de multa de 500 UFIR (Unidades Fiscais de Referência), que deverá ser 
revertida ao Fundo Especial de Apoio a Programas de Proteção e Defesa 
do Consumidor - FEPROCON. 

Os fatos ora afirmados representam ofensa a tais 

dispositivos, uma vez que a TIM tem cobrado a multa 

por quebra de fidelização durante a vigência do 

referido diploma legal, como a própria empresa 

confessa. 

Vale ressaltar, nesse contexto, que o Supremo 

Tribunal Federal, ao julgar a ADI nº 5.963/RJ, já 

reconheceu, como constitucional, lei estadual que 

verse sobre fidelização contratual, pois o objeto da 

norma em nada interfere no regime de exploração ou na 

estrutura remuneratória da prestação dos serviços, 

tampouco os de telefonia. 

Assim, a disciplina legal, em esfera estadual, de 

contratos de permanência para serviços de 

telecomunicação, que vise à proteção dos usuários, 
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possui natureza de norma consumerista, rigorosamente 

contida nos limites do art. 24, V, da Constituição da 

República. 

Nesse caso, inexiste usurpação da competência 

legislativa privativa da União, pois ela seria 

concorrente com os Estados e o Distrito Federal. 

Nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 7.872/2018 DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. FIXAÇÃO DE OBRIGAÇÕES A 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS. CLÁUSULA DE PROIBIÇÃO 
DE FIDELIZAÇÃO. PRELIMINAR. LEGITIMIDADE ATIVA 
CONFIGURADA. MÉRITO. ALEGADA USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE EXPLORAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. AFRONTA AOS ARTS. 1º, 21, IX, 
22, IV, E 175 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INOCORRÊNCIA. 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE EM MATÉRIA 
CONSUMERISTA. PRECEDENTES. 
1. Legitimidade ativa da Associação Brasileira de Prestadoras de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (ABRAFIX) e da Associação Nacional das 
Operadoras Celulares (ACEL). 
2. A fidelização contratual consiste em contrapartida exigida do consumidor, 
em razão de benefícios oferecidos pela prestadora na formação do contrato 
de prestação de serviços, todavia, não se confunde com esse. A cláusula 
de fidelidade contratual é autônoma e agregativa ao contrato de prestação 
de serviço, inserindo-se no espaço comercial das prestadoras, e não no 
campo regulatório das atividades de caráter público. 
3. O objeto da norma estadual impugnada em nada interfere no regime de 
exploração ou na estrutura remuneratória da prestação dos serviço, 
tampouco os de telefonia – espécie do gênero telecomunicação, cujo 
regramento compete, nos termos dos arts. 21, XI, e 22, IV, da Carta da 
República, à União, que disciplina a matéria nos arts. 19, VII, 93, VII, 103 a 
109 e 120, III, da Lei nº 9.472/1997. Visando à proteção dos usuário dos 
serviços na condição de consumidores, cuida isto sim, de relação jurídica 
tipicamente consumerista, ainda que realizada paralelamente a contrato de 
prestação de serviço. 
4. Implementada norma de proteção ao consumidor que, rigorosamente 
contida nos limites do art. 24, V, da Carta Política, em nada interfere no 
regime de exploração, na estrutura remuneratória da prestação dos 
serviços ou no equilíbrio dos contratos administrativos, inocorrente 
usurpação da competência legislativa privativa da União, e, 
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consequentemente, afronta aos arts. 1º, 21, IX, 22, IV, e 175 da 
Constituição da República. Precedentes. 
5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 
(ADI 5.963, rel. min. Rosa Weber, Plenário, DJe de 20/10/2020) 

A mesma tese aplica-se à Lei Estadual nº 8.888/20, 

a qual visa a proteger os usuários de telefonia e 

internet contra cobranças abusivas de multas por quebra 

de fidelização durante a pandemia, não havendo 

interferência no regime de exploração ou na estrutura 

remuneratória da prestação dos serviços de 

telecomunicação. 

Ademais, cumpre destacar que o e. TJRJ também 

reconhece a vigência e aplicabilidade da referida lei, 

interpretando que há verdadeira proibição da aplicação 

de multa por quebra de fidelidade durante a pandemia: 

APELAÇÃO CIVIL. CANCELAMENTO DO SERVIÇO DE TELEFONIA. 
MULTA POR QUEBRA DE FIDELIDADE. VEDAÇÃO DURANTE A 
PANDEMIA. LEI ESTADUAL 8.888/2020. 
1. Empresa que contratou plano de telefonia e, em 29/06/2020 solicitou o 
cancelamento de 48 linhas telefônicas, com a manutenção de 386 linhas 
ativas, sendo-lhe aplicada uma multa por quebra de fidelidade no valor de 
R$ 76.602,30, da qual discorda. 
2 . Sentença de procedência parcial declarando a inexigibilidade da multa 
contratual, tendo em vista o disposto na Lei Estadual 8.888/2020. 

. Apelação da parte ré sustentando que a lei em questão não cancelou as 3 
multas e nem tornou nula a cláusula de fidelidade, mas apenas suspendeu 
momentaneamente a cobrança das multas rescisórias enquanto perdurar a 
pandemia. 
4. Embora se reconheça a validade da multa por quebra de fidelidade, 
considerando o caráter excepcional instituído durante a pandemia do 
coronavírus, a Lei Estadual 8.888/2020 dispõe, expressamente, sobre a 
vedação da aplicação de multa, inferindo-se que não se trata de suspensão 
provisória da cobrança, como sustenta a parte ré, mas de verdadeira 
proibição à sua aplicação. 
5 . Valor dado à causa que não se mostra muito baixo, não sendo possível 
a fixação de honorários sucumbenciais por apreciação equitativa. 

. Honorários de sucumbência que devem ser fixados em 12% do valor 
atualizado da causa, nos termos do verbete sumular 161 do TJRJ. 
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7. Conhecimento e desprovimento do recurso. 
(Apelação cível nº 0267854-24.2020.8.19.0001, Rel. Des. RICARDO 
ALBERTO PEREIRA, VIGÉSIMA CÂMARA CÍVEL, julgado em 19/08/2021) 

c.2) Violação do Código de Defesa do Consumidor 

Como já exposto, a quebra de fidelidade durante a 

pandemia não decorre de mera arbitrariedade dos 

consumidores, mas sim da falha da operadora na 

prestação dos serviços, em descumprimento de suas 

obrigações contratuais, assim como pela redução do 

poder de aquisição do usuário em virtude da excepcional 

e imprevista crise econômica trazida pela disseminação 

do coronavírus, em que os consumidores têm perdido suas 

fontes de renda. 

Nesses termos, impor encargos onerosos para o caso 

de o consumidor, por necessidade, migrar para 

prestadores mais eficientes e planos mais econômicos 

representa desvantagem exagerada e aplicação de 

cláusula contrária à boa-fé e equidade. 

A pandemia da Covid-19 impôs o isolamento social, 

forçou a adoção de trabalhos remotos e causou grave 

crise econômica que aumentou o desemprego e o trabalho 

informal. Como consequência, os serviços de 

telecomunicação, sobretudo internet e telefonia móvel, 

tornaram-se ainda mais essenciais para o contato 
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interpessoal, as relações trabalhistas, acesso à 

educação e lazer, consultas médicas etc. 

Vale dizer que, nesse cenário, o exercício dos 

direitos sociais previstos no art. 6º da Carta Política 

dependem, imprescindivelmente, da prestação módica, 

adequada e eficaz dos serviços de telecomunicação. 

Na hipótese em tela, os usuários da TIM, uma vez 

privados de tais condições pela precariedade do serviço 

contratado, não podem ser reféns de um custoso encargo 

que lhe embargue acesso aos meios de exercício de seus 

direitos sociais. 

Logo, considerando que a pandemia tornou ainda 

mais vulnerável a posição do consumidor no mercado de 

consumo, pois foi acentuada a essencialidade do acesso 

à internet e comunicação telefônica funcionais e a 

preços razoáveis, a multa por prazo de permanência 

constitui a inobservância dos interesses e 

necessidades dos usuários na relação de consumo, em 

violação à boa-fé objetiva e à função social do 

contrato. 

De fato, a penalidade por quebra de fidelização 

funciona, sobretudo, como instrumento para 

desestimular a rescisão no início do contrato. Todavia, 

essa função mostra-se inócua quando o consumidor, para 

o atendimento de suas demandas básicas e cotidianas 
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durante a pandemia, não possui alternativa que não seja 

cancelar o serviço inadequado, tendo em vista a sua 

precariedade ou o descumprimento da oferta. 

Nesse caso, a cláusula penal por quebra do prazo 

de permanência é nula por ser incompatível com a boa- 

fé e equidade, nos termos do art. 51, IV, do CDC. A 

sua aplicação causa o desequilíbrio na relação de 

consumo: por um lado, a TIM aufere lucros com a 

incidência de multas; por outro lado, o consumidor é 

penalizado por circunstâncias ocasionadas pela conduta 

do fornecedor, o qual prestou um serviço abaixo do 

padrão de qualidade contratado. 

Assim, não pode o usuário ser impedido de escapar 

dessa situação precária, buscando melhores condições 

de fornecimento de telecomunicações, as quais são 

imprescindíveis durante o quadro pandêmico. 

Da mesma forma, a cláusula penal em comento é nula 

por colocar o consumidor em desvantagem exagerada, uma 

vez que se mostra excessivamente onerosa considerando- 

se o conteúdo do contrato, o interesse das partes e 

outras circunstâncias peculiares ao caso (art. 51, IV 

e §1º, III, do CDC). 

Notório é que a pandemia do coronavírus causou a 

perda de empregos e redução de salários, desmunindo o 

poder aquisitivo dos consumidores. Os usuários 
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perderam a capacidade de arcar com os preços de 

serviços de telecomunicação antes ofertados e 

contratados, impondo a migração para outros mais 

módicos. 

Assim, por uma situação imprevisível e externa, 

acentuou-se a hipossuficiência econômica dos 

consumidores, de modo a estarem incapacitados de 

arcarem com planos mais caros e multas impostas na 

necessária migração para outros mais vantajosos. 

Logo, não só reprovável como também ilícita é a 

aplicação de sanções por quebra de fidelidade 

contratual durante a pandemia, por constituir 

onerosidade excessiva para o consumidor, nos termos do 

art. 51, IV e §1º, do CDC. 

Ao assim fazer, efetua também prática comercial 

abusiva, nos termos do art. 39, V, do CDC. 

Diante do exposto, a Lei Estadual nº 8.888/20, em 

atenção às circunstâncias hodiernas, coaduna-se com os 

instrumentos de proteção do consumidor previsto na Lei 

Consumerista, positivando uma proibição que já se 

extrairia de uma interpretação contratual mais 

favorável ao consumidor4 (art. 47 do CDC) e à intenção 

das partes (art. 112 do Código Civil). 

4 GRINOVER, Ada Pellegrini et al. Código Brasileiro de Defesa do 

Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto: direito 
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O descumprimento do referido diploma legal 

representa conduta abusiva, violando a proibição 

prevista no art. 39, VIII, do CDC. 

d) Reparação dos danos causados aos consumidores 

Em virtude da conduta descrita nesta demanda, o 

réu também deve ser condenado a reparar os danos 

causados aos consumidores – considerados em caráter 

individual e também coletivo – e a devolver os valores 

indevidamente auferidos com as multas cobradas. 

De fato, como fornecedor de serviço eivado de 

ilegalidade, responde objetivamente pelos prejuízos 

causados aos consumidores (art. 14 do CDC), atuando 

por sua conta e risco na atividade econômica explorada, 

sendo obrigado a reparar os danos advindos do seu 

fornecimento. 

No caso, a TIM tem onerado indevida e 

excessivamente seus usuários com multas vedadas por 

lei estadual e pelo Código de Defesa do Consumidor. 

Esses indivíduos, em razão da crise pandêmica, em que 

tiveram sua capacidade econômica drasticamente 

reduzida, se deparam com o seguinte dilema: arcar com 

material e processo coletivo. 12 ed. Rio de Janeiro: Forense, 

2 019. pg. 554. 
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multas extremamente onerosas para mudança de operadora 

de telecomunicação ou se manter reféns de serviços mais 

custosos e precários, causando-lhes toda sorte de 

prejuízos no seu cotidiano, tendo em vista que a falta 

de acesso eficaz à internet representa obstáculo ao 

trabalho, busca de emprego, consultas médicas, aulas 

etc.) Evidente, em ambas as hipóteses, é a afetação 

patrimonial e extrapatrimonial do ofendido. 

Logo, presentes os prejuízos advindos dos fatos 

em apreço, o Código de Defesa do Consumidor consagra o 

princípio da reparação integral (restitutio in 

integrum), a qual deve ser a mais completa possível, 

abrangendo os danos materiais e morais, individuais, 

coletivos e difusos (art. 6º, VI, do CDC). 

Em sede de ação civil pública, a comprovação do 

prejuízo individual sofrido pelos consumidores deve 

ser realizada em fase de liquidação de sentença, 

conforme previsto no art. 97 do Diploma Consumerista. 

Para tanto, a fim de se materializar o princípio do 

máximo benefício, os réus devem, no bojo da ação civil 

pública, serem condenados a indenizar as vítimas pelos 

danos provocados. O CDC exige a demonstração apenas da 

potencialidade lesiva da conduta do réu, o que foi 

feito na presente demanda. 

Irrefutável, então, é a obrigação de reparar os 

danos potencialmente causados aos consumidores, já que 
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constatada a permanente ofensa aos mais comezinhos 

direitos dos consumidores. 

Por outro lado, a indenização tem importante 

função pedagógica, para evitar que novas lesões ao 

consumidor ocorram. 

A responsabilidade civil é vista sob o prisma da 

remediação do ilícito lucrativo, que encontra espelho 

no pragmatismo do modelo da common law norte americana. 

Assume, nesse contexto, também a função restitutória 

(devolução integral dos lucros obtidos com o ato 

ilícito) e punitiva, adotadas progressivamente no 

Direito inglês e no civil law europeu, devendo também 

ser posta em prática na experiência brasileira. 

Nessa esteira, a condenação ao dano coletivo 

atende a essa expectativa, assumindo a reparação 

punitiva dos danos causados coletivamente com 

percepção de ganhos a partir de uma conduta ilegal. 

e) os pressupostos para o deferimento liminar da tutela 

provisória de urgência 

PRESENTES AINDA OS PRESSUPOSTOS PARA O DEFERIMENTO 

DE TUTELA DE URGÊNCIA LIMINAR, quais sejam, o fumus 

boni iuris e o periculum in mora. 
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A probabilidade do direito reside na: a) 

verossimilhança fática das alegações autorais, as 

quais são instruídas por elementos que evidenciam os 

fatos narrados, tais como relatos de consumidores, 

manifestação do réu confirmando as circunstâncias 

narradas e documentos que corroboram as alegações 

autorais; b) plausibilidade jurídica, pois os fatos 

narrados configuram ofensa ao Código de Defesa do 

Consumidor e a outros atos normativos de natureza 

consumerista. 

Com isso, a demora no provimento jurisdicional 

importa em risco de lesão a direito e patrimônio de 

usuários atuais e prospectivos da TIM. Dada a 

vulnerabilidade desses indivíduos, submetidos às 

ilicitudes ora narradas, o provimento jurisdicional, 

depois de anos, pode não mais lhes ser eficiente, a 

configurar o periculum in mora. 

Em relação à reversibilidade do provimento 

jurisdicional, presente tal requisito, uma vez que a 

obrigação a ser amparada pela tutela antecipada, no 

caso, constitui obrigação imposta em lei, ao passo que, 

por ser contínua, pode ser cessada pelo réu a qualquer 

momento, retornado ao status quo ante. 

Vê-se, portanto, que presentes estão os 

pressupostos gerais e alternativos a ensejar o 
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deferimento da liminar nos termos do § 3º do art. 84 

do CDC. 

IV – DO PEDIDO LIMINAR 

Ante o exposto o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO requer, LIMINARMENTE E SEM A OITIVA DA 

PARTE CONTRÁRIA, que seja determinado, initio litis, 

ao réu, sob a pena de multa diária prevista no art. 

537, §4º, do CPC, no valor de R$30.000,00 (trinta mil 

reais), a incidir desde o dia em que se configurar o 

descumprimento da decisão e enquanto não cumprida a 

determinação, que se exima, no estado do Rio de 

Janeiro, de aplicar e cobrar dos consumidores multa 

por qualquer forma de quebra de fidelidade ocorrida 

durante a pandemia da COVID-19. 

V – DOS PEDIDOS PRINCIPAIS 

Requer, ainda, o Ministério Público: 

a) que, após apreciado liminarmente e deferido, 

seja confirmado o pleito formulado em caráter 

liminar; 

b) que seja o réu condenado a, sob a pena de multa 

diária prevista no art. 537, §4º, do CPC, no valor 
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de R$30.000,00 (trinta mil reais), a incidir desde 

o dia em que se configurar o descumprimento da 

decisão e enquanto não cumprida a determinação, a 

se eximir, no estado do Rio de Janeiro, de aplicar 

e cobrar dos consumidores multa por qualquer forma 

de quebra de fidelidade ocorrida durante a 

pandemia da COVID-19; 

c) que seja o réu condenado a indenizar, da forma 

mais ampla e completa possível, os danos materiais 

e morais de que tenha padecido o consumidor, 

individualmente considerado, em virtude dos fatos 

narrados, a serem apurados em liquidação; 

d) a condenação do réu a reparar os danos 

materiais e morais causados aos consumidores, 

considerados em sentido coletivo, no valor mínimo 

de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 

corrigidos e acrescidos de juros, cujo valor 

reverterá ao Fundo de Reconstituição de Bens 

Lesados, mencionado no art. 13 da Lei n° 7.347/85; 

e) a condenação do réu a restituir, em dobro, aos 

seus usuários, as quantias recebidas por multa de 

quebra de fidelidade contratual ocorrida durante 

a pandemia da COVID-19, desde a entrada em vigor 

da Lei nº 8.888/20 do Estado do Rio de Janeiro; 
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f) a condenação do réu a comunicar todos os 

consumidores que foram seus usuários desde a 

entrada em vigor da Lei nº 8.888/20 do Estado do 

Rio de Janeiro, mediante mensagem eletrônica ou 

correspondência física, com destaque e hábil à 

imediata visualização, sobre a parte dispositiva 

de eventual sentença de procedência, a fim de 

conferir ampla publicidade e eficácia à decisão 

judicial, sob a pena de multa diária prevista no 

art. 537, §4º, do CPC, no valor de R$10.000,00 

(trinta mil reais), a incidir desde o dia em que 

se configurar o descumprimento da decisão e 

enquanto não cumprida a determinação; 

g) sejam publicados os editais a que se refere o 

art. 94 do CDC; 

h) a citação do réu para que, querendo, apresente 

contestação, sob pena de revelia; 

i) a condenação do réu ao pagamento de todos os 

ônus de sucumbência, incluindo os honorários 

advocatícios. 

Protesta, ainda, o Ministério Público, pela 

produção de todas as provas em direito admissíveis, 

notadamente a pericial, a documental, bem como 

depoimento pessoal dos réus, sob pena de confissão, 
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sem prejuízo da inversão do ônus da prova previsto no 

art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 

Dá-se a esta causa o valor de R$5.000.000,00 

(cinco milhões de reais). 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2022. 

Assinado de forma digital por JULIO 
MACHADO TEIXEIRA 
COSTA: 
Dados: 2022.01.13 18:37:24 -03'00' 

JULIO MACHADO TEIXEIRA 
COSTA: 

Julio Machado Teixeira Costa 

Promotor de Justiça 

Mat. 2099 

3 2 


